LEI MUNICIPAL N.°578/02 Novo Tiradentes(RS), 31 de dezembro de 2.002.

INSTITUI NO MUNICIPIO DE NOVO
TIRADENTES A CONTRIBUICAO PARA
CUSTEIO DA ILUMINACAO PUBLICA
PREVISTA NO ARTIGO 149-A DA
CONSTITUICAO FEDERAL.

GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso 1V,

da Lei Organica;

FACO SABER que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e que
SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica instituida no Municipio de Novo Tiradentes, a Contribuicao para
Custeio do Servico de lluminacdo Publica - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituicdo
Federal.

Paragrafo Unico. O servico previsto no caput deste artigo compreende o
consumo de energia destinada a iluminacgdo de vias, logradouros e demais bens publicos, € a
instalacdo, manutencdo, melhoramento e expansédo da rede de iluminacdo publica.

Art. 2°. E fato gerador da CIP o consumo de energia elétrica por pessoa natural
ou juridica, mediante ligacdo regular de energia elétrica no territério do Municipio.

Art. 3°. Sujeito passivo da CIP é o consumidor de energia elétrica residente ou
estabelecido no territério do Municipio e que esteja cadastrado junto a concessionéria
distribuidora de energia elétrica titular da concessdo no territrio do Municipio.

Art. 4° A base de céalculo da CIP ¢é o valor mensal do consumo total de energia
elétrica constante na fatura emitida pela empresa concessionaria distribuidora.

Art. 5°. As aliquotas de contribuicdo sdo diferenciadas conforme a classe de
consumidores e a quantidade de consumo medida em Kw/h, conforme a tabela anexa, que é
parte integrante desta lei, a qual podera ser ajustada toda vez que houver necessidade, através

de lei.



8 1° Estdo isentos da contribuigdo os consumidores da classe residencial com
consumo de até 50 kW/h e da classe rural.

§ 2° Estdo excluidos da base de calculo da CIP os valores de consumo que
superarem 0s seguintes limites:

a) classe industrial: 10.000 Kw/h/més;

b) classe comercial: 7.000 Kw/h/més;

c) classe residencial: 3.000 Kw/h/més.

d) classe rural: 2.000 Kw/h/més;

e) classe servigo publico: 7000 Kw/h/més;

f) classe poder pablico: 7.000 Kw/h/més;

g) classe consumo préprio: 7000 Kw/h/més.

§ 3° A determinacdo da classe/categoria de consumidor observara as normas da
Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL — ou 6rgéo regulador que vier a substitui-la.

Art. 6°. A CIP sera lancada para pagamento juntamente com a fatura mensal de
energia elétrica.

§ 1° O Municipio conveniara ou contratard com a Concessionaria de Energia
Elétrica a forma de cobrancga e repasse dos recursos relativos a contribuic&o.

8 2° O convénio ou contrato a que se refere o caput deste artigo devera,
obrigatoriamente, prever repasse imediato do valor arrecadado pela concessionaria ao
Municipio, retendo os valores necessarios ao pagamento da energia fornecida para a
iluminacdo publica e os valores fixados para remuneracdo dos custos de arrecadacdo e de
débitos que, eventualmente, o0 Municipio tenha ou venha a ter com a concessionaria, relativos
aos servicos supra citados.

8 3° O montante devido e ndo pago da CIP a que se refere o “caput” deste artigo
serd inscrito em divida ativa, 60 dias apds a verificacdo da inadimpléncia.

8 4° Servira como titulo habil para a inscrigéo:

I - a comunicacdo do ndo pagamento efetuada pela concessionaria que contenha
0s elementos previstos no art. 202 e incisos do Codigo Tributario Nacional,

Il - a duplicata da fatura de energia elétrica ndo paga;

111 - outro documento que contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos

do Cddigo Tributario Nacional.



8 5° Os valores da CIP ndo pagos no vencimento serdo acrescidos de juros de
mora, multa e correcdo monetéaria, nos termos da legislacao tributaria municipal.

Art. 7°. As tarifas da iluminacdo publica serdo reajustadas automaticamente, em
decorréncia de eventuais reajustes estabelecidos pela concessionéria distribuidora.

Art. 8°. O Poder Executivo regulamentara a aplicacdo desta lei no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da sua publicacéo.

Art. 9°. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com CRELUZ — Cooperativa
de energia elétrica Ltda. (Concessionaria de Energia Elétrica a qual distribui energia elétrica
para este municipio), o convénio a que se refere o art. 6°.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos trinta e um dias do més de dezembro de dois

mil e dois.

GILBERTO MORI
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e publique-se, na data supra:

Adenilson Della Paschoa
Secretario Municipal Administracdo



LEI MUNICIPAL n°578/02

TABELA ANEXA

CONTRIBUICAO PARA CUSTEIO DA ILUMINACAO PUBLICA - CIP

SIMULACAO PARA OS MUNICIPIOS ABRANGIDOS PELA CONCESSIONARIA ...

CLASSE Consumo Kwh Mensal | Aliquota

Industrial até 300 7,00%
Valor do Kwh = R$ mais de 300 até 500 7,50%
mais de 500 até 1000 8,00%

mais de 1000 8,50%

Comercial até 300 10,00%
Valor do Kwh = R$ mais de 300 até 500 5,00%
mais de 500 até 1000 5,50%

mais de 1000 6,00%

Residencial até 50 (isento) 0.00%
Valor do Kwh = R$ mais de 50 até 100 2,50%
mais de 100 até 150 3,00%

mais de 150 até 200 3,50%

mais de 200 até 500 4,00%

mais de 500 4,50%

Poder Publico até 300 15,50%
Valor do Kwh = R$ mais de 300 até 500 16,50%
mais de 500 até 1000 17,50%

mais de 1000 18,50%

GILBERTO MORI
PREFEITO MUNICIPAL




